
Proposta comercial – São Caetano do Sul, 05 de novembro de 2024

AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.134/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.018/2024
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, sob demanda, de MATERIAL MÉDICO, para
atender a necessidade da Rede Municipal de Saúde

Prezados, atendemos todos os requisitos desse edital e assim propomos:

Item Qtd. Descrição Fab./Marca Modelo Valor Unitário Valor Total

78 21
Termômetro Digital de Testa Infravermelho, sem contato com a pele
Função: Medição da Temperatura Corpórea, Ambientes e Superfícies
Alarme de Febre

NINGBO ANXIN R$ 52,00 R$ 1.092,00

Condições comerciais
Validade da proposta 120 dias

Prazo de entrega Conforme edital

Local de entrega Conforme edital

Frete C.I.F. - frete incluso no valor do produto

Assistência técnica Permanente

Garantia 12 meses

Tributos ICMS (incluso) /IPI (isento)

Dado bancários BANCO NUBANK 260 / AG: 0001 / CC: 92846133-9

Dados para assinatura do contrato

Nome Cristina Caymel Lorente Mitsumoto

RG 17.386.584-7

CPF 112.596.918-02

Cargo Representante Legal

E-mail autom.licitacao@autom.ind.br

Telefone 11 4229-7900 / 11 9.7240-7900

Declarações
A empresa AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 19.031.878.0001-12, com sede no endereço Rua Doutor Dante Glaucus Deleo, 16, Bairro Olímpico –
São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do Pregão, por intermédio da  sua representante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente,
portador(a) da Carteira de Identidade nº 17.386.584-7, e do CPF nº 112.596.918-02, DECLARA:

1) Declaro ter ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em
definitivo.

3) Declaro, para os devidos fins, atender aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou
entidade contratante.

5) Declaro, par aos devidos fins, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas.
6) Declaro, para os devidos fins, ter ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7) Declaro, para os devidos fins, cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

8) Declaro, para os devidos fins, que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o
tratamento desumano ou degradante.

9) Declaro, para os devidos fins,  que cumpro a reserva de cargos prevista em lei  para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas



específicas, quando cabíveis.

10) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados  por este Município, que a  Sra.  Cristina
Caymel  Lorente  Mitsumoto,  gerente,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade nº  17.386.584-7,  e  do CPF nº  112.596.918-02  cuja função/cargo é sócio
administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato.

12) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,
concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: autom.licitacao@autom.ind.br
Telefone: (11) 97240-7900
Endereço: R. Dr. Dante Glaucus Deleo, 16, Olípico, São Caetano do Sul - SP

13) Caso altere o citado e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município,  sob pena de ser
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

14) Nomeamos  e  constituímos a  S r a .  C r i s t i n a  C a y m e l  L o r e n t e  M i t s u m o t o ,  g e r e n t e ,  p o r t a d o r ( a )  d a  C a r t e i r a  d e
I d e n t i d a d e  n º  1 7 . 3 8 6 . 5 8 4 - 7 ,  e  d o  C P F  n º  1 1 2 . 5 9 6 . 9 1 8 - 0 2 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 90.134/2024, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

15) sob as penas da lei, atender os requisitos para enquadramento como microempresa/empresa 
de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela legislação em vigor, 
nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06.

16) DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 14.133/21, que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte de até R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

Assim sendo, para os fins que fazem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente


